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Ao sétimo dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às catorze horas e quinze minutos,
iniciou-se o segundo dia da Trigésima Segunda Plenária Ordinária, realizada de forma híbrida, do Décimo
Nono Plenário do Conselho Federal de Psicologia. Participou de forma presencial: Alessandra Santos de
Almeida, Carla Isadora Barbosa Canto, Carolina Saraiva, Célia Mazza de Souza, Clarissa Paranhos Guedes,
Evandro Morais Peixoto, Fabiane Rodrigues Fonseca, Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo, Izabel
Augusta Hazin Pires, Jefferson de Souza Bernardes, Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro, Marina de Pol
Poniwas, Neuza Maria de Fátima Guareschi, Nita Tuxá, Roberto Chateaubriand Domingues, Rodrigo Acioli
Moura. Participou de forma remota: Ivani Francisco de Oliveira. Alessandra Santos de Almeida saudou as
presentes e procedeu à discussão dos pontos de pauta. Ponto 14. CRIAÇÃO DE GT INTERNO SOBRE USO
DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NA PSICOLOGIA (Processo Sei nº 576600003.000398/2024-19). Camila Dias
informou  que o uso de tecnologias baseadas em IA pode oferecer oportunidades significativas para a
atuação na Psicologia. No entanto, também levanta questões éticas e técnicas que precisam ser
cuidadosamente consideradas. Em 24/10/2024, foi realizado o  Seminário “Inteligência Artificial e
Exercício Profissional da Psicologia, que reuniu profissionais, pesquisadores e representantes de entidades
para refletir e debater sobre o impacto da IA no exercício profissional da Psicologia, abordando questões
desde a aplicação das tecnologias de IA na saúde mental até os desafios éticos que surgem nesse
contexto. As recentes discussões sobre o tema revelam a necessidade de mapear seus usos, regulamentar
sua aplicação e orientar os profissionais sobre questões éticas, evidenciando-se a urgência de um olhar
crítico e estruturado sobre o tema. Ademais, está pautada para a próxima APAF, em dezembro, um ponto
sobre o tema, com o objetivo de constituir o GT Cybersegurança Governança e aplicações de IA no
contexto da Psicologia, para a elaboração de posicionamento do Sistema Conselhos de Psicologia sobre
aplicações de Cybersegurança e aplicações de IA e ML, "na implantação das ações de governança, com
foco na proposição de diretrizes aos conselhos regionais em seus processos de conformidade, para
viabilidade de proposição de diretrizes e referências às ações de proteção e promoção de ações
preventivas ao uso indevido de dados, quebra de sigilo proteção da privacidade de dados de profissionais
e prestações de serviços, e construção de orientativos para a categoria de Psicólogas sobre a gestão de
dados e cibersegurança. Entretanto, entendendo que há outros assuntos importantes a serem
enfrentados sobre o tema, e identificando em especial que já foi submetido ao SAPP uma proposta de uso
de chatbot para serviço psicológico, consideramos estratégica a criação de um GT interno sobre uso de IA
na Psicologia, com o objetivo de desenvolver e implementar, no âmbito do Sistema Conselho, um conjunto
de ações para regulamentar e orientar o uso de IA na Psicologia, garantindo proteção à sociedade e
suporte ético e técnico à categoria profissional. na proposta, considerou-se as seguintes tarefas que
ficariam a cargo do Grupo de Trabalho Interno: Mapear os Diversos Usos da IA; Mapear Estudos
Científicos; Orientar a Categoria; Produzir Normativas; Avaliação da possibilidade de criação de um
modelo de avaliação tecnológica. Avaliar se será necessário elaborar um sistema nacional de avaliação e
certificação de ferramentas tecnológicas, integrando os CRPs como pontos de fiscalização e orientação.
Ponderou que a criação deste GT será fundamental para garantir que o uso da IA na Psicologia ocorra de
maneira ética, segura e eficaz, contribuindo para a evolução da profissão e para a proteção dos direitos
dos usuários dos serviços psicológicos. Importante frisar que o GT poderá dialogar com os Conselhos
Regionais de Psicologia nas diferentes etapas do seu projeto. E que a proposta é que o GT seja
assessorado pela GTEC com apoio da SOE e GTI. Referiu que há preocupações quanto ao uso da
Inteligência Artificial – IA e que é importante que o plenário discuta o tema e que, mesmo que a Apaf crie
Grupo de Trabalho sobre a temática, é importante a criação de Grupo de Trabalho Interno com a
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participação de ad hocs que estão discutindo a temática. Informou sobre a Portaria 18/2023, bem como a
sugestão de composição do GT. Izabel Augusta Hazin Pires considerou que o ponto é muito importante e
que as outras autarquias já estão mais avançadas na temática e que é preciso avançar neste debate. E que
a indicação da SOE seria Carolina Saraiva e do SAPP seria Ana Sandra Fernandes. Carolina Saraiva ficou
bastante feliz com a indicação, mas pontuou que é a conselheira Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro
que está cuidando deste tema na SOE e dessa forma a indica. Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro
sugeriu que o ad hoc da área da informática seja da área de ciência da computação. Disse que é preciso
focar também na avaliação psicológica e que seria importante abranger esta área  e pensa que deveria ser
incluído um ad hoc. Ponderou também que é preciso debater as políticas públicas quanto à IA, mas não
sabe se isto estaria no escopo do Grupo de Trabalho Interno. Pensa que é preciso pensar sobre a
regulamentação e que o GT pode ser ponto de partida para a discussão. Izabel Augusta Hazin Pires
considerou que o profissional da área de informática seria de tecnologia da informação e que o tema das
políticas públicas é transversal. Fabiane Rodrigues Fonseca se colocou à disposição para participar deste
GT e comentou sobre as regionalidades. Após ampla discussão, encaminhou-se. Encaminhamentos: A)
Aprovada a criação do GT interno com sua proposta de tarefas e a seguinte composição: Coordenação:
Cons. Virgílio Bastos; Cons. Fabiane Fonseca; Conselheira SOE: Carolina Roseiro; Coordenadora SAPP: Ana
Sandra Fernandes. B) As ad hocs que comporão o GT serão as(os) mesmas(os) que participaram do
Seminário “Inteligência Artificial e Exercício Profissional da Psicologia”. C) Incluir um ad hoc da área de
Avaliação Psicológica. D) Avaliar se o GT pode contribuir com estratégias de discussão em relação à
incidência para fins de regulamentação da utilização da IA pelo Congresso Nacional. E) Incluir como tarefa
do GT a discussão dos aspectos do uso da inteligência artificial na gestão pública e a transversalidade das
políticas públicas nas áreas da psicologia elencadas para a composição do GT. Ponto 15. ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL E POSICIONAMENTO DO CFP: JOGOS DE APOSTAS BETS E SAÚDE MENTAL (Processo Sei
nº 576600005.000445/2024-04). Rodrigo Acioli Moura disse que, em setembro, o Banco Central publicou
 Nota Técnica, contendo análise técnica sobre o mercado de apostas online no Brasil e o perfil dos
apostadores. Segundo o Banco Central: "estima-se que, em agosto de 2024, 5 milhões de pessoas
pertencentes a famílias beneficiárias do Bolsa Família (PBF) enviaram R$ 3 bilhões às empresas de aposta
utilizando a plataforma Pix, sendo a mediana dos valores gastos por pessoa de R$ 100. Dessas pessoas
apostadoras, 4 milhões (70%) são chefes de família (quem de fato recebe o benefício) e enviaram R$ 2
bilhões (67%) por Pix para as bets". Disse que também em setembro a Ministra da Saúde, Nísia Trindade,
manifestou que: “vício em apostas equivale a uma pandemia”. Segundo a ministra da Saúde, a adicção nas
chamadas bets deve ser tratada com a mesma seriedade que o vício em tabaco. Considerou que nos
últimos meses o CFP foi chamado a se posicionar sobre a temática e que tem aumentado nos consultórios
a procura por parte de pessoas com esta demanda. Marília Mundim disse que o Ministério da Saúde criou
um Grupo de Trabalho. Daniel Arruda considerou que pode ser realizada articulação com o Ministério da
Saúde. Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo disse que é estarrecedor que o Ministério da Saúde queira
discutir a compulsão por jogos de azar em um cenário no qual  a política de saúde mental está fragilizada.
Pensa que há muitas outras coisas mais importantes que precisam ser discutidas na saúde mental. Pensa
que o problema dos jogos de azar é um problema social, e não exclusivamente problema de saúde mental.
Sugeriu que não fosse realizada articulação externa e pensa que é preciso manifestação institucional,
como a produção de Nota Técnica. Alessandra Santos de Almeida pensa que é preciso fazer discussão
sobre as contextualizações e fazer intervenção cuidadosa e política. Izabel Augusta Hazin Pires pensa que
as pautas que compõem o Ministério da Saúde devem ser horizontalizadas e que esta pauta é urgente. E
considera o uso das bets como comportamento aditivo. E que não dá para separar o contexto social da
saúde mental e que o uso de bets é uma questão de saúde mental e que é preciso posicionamento.
Clarissa Paranhos Guedes pensa que o campo das drogas tem acumulados discussões que podem
contribuir e que é preciso considerar a perspectiva da redução de danos. Considerou que pode ser
realizado um seminário sobre a temática. Indicou o trabalho de Andrea Galassi que tem discutido sobre
esta questão. Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro pensa que é preciso cautela neste posicionamento
e que tem debate anterior sobre quem irá se ocupar desta questão, que há muitos eventos que estão
sendo financiados pelas empresas de bets e considerou que a compulsão com as bets não é muito
diferente da compulsão com as redes sociais. E que é preciso cautela quanto ao posicionamento do
Ministério da Saúde e que o posicionamento do CFP tem que abordar as propagandas. Jefferson de Souza
Bernardes perguntou que Ministério da Saúde é esse que está fomentando a discussão sobre os bets e
que está abandonando a discussão sobre as Raps. Pensa que é fundamental já ter um posicionamento no
campo político, pois a discussão é do campo da política econômica. Gabriel Henrique Pereira de
Figueiredo disse que os jogos de azar são comercializados por influenciadores digitais nas redes sociais.
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Mencionou que é urgente posicionamento, e que seria interessante realizar Seminário e que a Nota
Técnica pode ser feita depois. Pensa que a discussão sobre as bets é cortina de fumaça para não discutir as
Comunidades Terapêuticas. Alessandra Santos de Almeida solicitou que não pensemos em Seminário para
a construção de Nota Técnica, pois há grandes eventos para operacionalizar. E relembrou que o
combinado era de não criar mais eventos. Izabel Augusta Hazin Pires disse que é importante a realização
de Seminário devido à temática e que é preciso o estabelecimento de prioridades, estabelecimento de
planejamento. E destacou o compromisso com a sociedade. Carolina Saraiva considerou que pode ser
realizado Seminário online e que é preciso não perder o timing. Clarissa Paranhos Guedes considerou que
algumas vezes investimos em algumas temáticas que não são tão importantes Maria Carolina Fonseca
Barbosa Roseiro disse que podemos tratar os temas de forma mais ampla, pois otimiza o tempo, otimiza
os recursos, e diz que é preciso fazer escolhas. Pensa que as temáticas podem ser agregadas em
prioridades previamente definidas. Izabel Augusta Hazin Pires considerou que podemos ter amplos
debates sob duas perspectivas e que o CFP ganha quando responde a questões bem específicas.
Considerou que há dois movimentos possíveis e pensa que a partir da discussão sobre os bets podem ser
discutidas outras temáticas afetas. Encaminhamentos: A) Organizar seminário para subsidiar a construção
de posicionamento do CFP. B) A proposta de seminário será estruturada a partir da revisão das ações
elencadas no Planejamento Estratégico de 2025. C) Construir o posicionamento do CFP sobre o tema para
posterior divulgação, contemplando aspectos como: Relação dialógica entre aspectos políticos,
econômicos e sociais e de saúde mental no tema; Aspectos de comunicação e propaganda; Questões
relacionadas à regulamentação das redes sociais. Ponto 16. AVALIAÇÃO DE TESTES PSICOLÓGICOS
(Processo Sei nº 576600003.000392/2024-33). Evandro Morais Peixoto ponderou que é preciso analisar
os pareceres emitidos pela Comissão Consultiva em Avaliação Psicológica, conforme previsto na Resolução
CFP nº 31/2022. Procedeu à  leitura dos pareceres da CCAP – Comissão Consultiva em Avaliação
Psicológica. O plenário evidenciou a necessidade de resguardar a representatividade de todas as regiões
do país na composição da amostra de testes expressivos e projetivos. Evidenciaram que a CCAP pode
avaliar a obrigatoriedade de resguardar essa representatividade. Encaminhamentos: A) As relatorias dos
testes psicológicos analisados pela Comissão Consultiva em Avaliação Psicológica foram referendadas pelo
Plenário: 1) Bateria Rotas de Atenção 2: recebeu parecer favorável; 2) Teste das Pirâmides Coloridas de
Pfister: recebeu parecer favorável; Obs: Incluir no relatório da CCAP a amostra com as crianças; 3) Zulliger
Sistema Compreensivo: recebeu parecer favorável; 4) Bateria Fatorial de Personalidade - Versão Breve
recebeu parecer desfavorável após recurso. B) A CCAP deve avaliar a possibilidade de tornar obrigatória a
representatividade de todas as regiões do país na composição das amostras de normatização de testes
expressivos/projetivos. Ponto 17. PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DO CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA
PARA 2025 (Processo SEI nº 576600024.000026/2024-36). Célia Mazza de Souza destacou que a Proposta
Orçamentária do Conselho Federal de Psicologia para 2025 deverá ser aprovada na APAF, . Considerou
ainda que é preciso trabalhar com os gastos já orçados e que é preciso o aval da plenária para que este
ponto seja encaminhado à Apaf. José Eli procedeu à apresentação da proposta orçamentária e perguntou
se esta será levada de forma detalhada para a Apaf. Carolina Saraiva perguntou sobre a atividade fim e
considerou que a SOE ainda continua com orçamento pequeno. Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro
complementou que orientação, fiscalização e ética não estão abarcadas somente na SOE e que há outros
setores que fazem também. E lembrou que, oriundos dos Encontros Regionais de COEs e de COFs, houve a
orientação aos Conselhos Regionais sobre o que efetivamente é orientação e fiscalização e orientação e
ética, no sentido de prestação de contas. Pontuou  que alguns eventos considerados como de orientação e
fiscalização, na realidade, não o são. Neuza Maria de Fátima Guareschi fez considerações sobre alguns
orçamentos que, em sua concepção, estão desproporcionais. Clarissa Paranhos Guedes perguntou sobre a
política de orientação de COEs e de COFs e sobre os editais de eventos. Célia Mazza de Souza disse que o
papel também é referente à orientação financeira, pois o Conselho Federal fiscaliza a questão financeira
dos Conselhos Regionais. José Eli Vasconcelos evidenciou algumas questões e citou o acórdão do TCU. O
plenário pontuou que o orçamento deve ser considerado de forma estratégica. E considerou que o
orçamento está bem detalhado e extenso. Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro ressaltou que é preciso
definir o que é orientação, o que é fiscalização e se as orientações são para dentro ou fora do Sistema
Conselhos. Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo considerou que o problema não é orçamentário, e sim,
de planejamento. Emanuelle Silva considerou que o Conselho Federal faz o planejamento tático e
estratégico. Célia Mazza de Souza disse que há duas tarefas a serem definidas, a primeira é se a proposta
orçamentária será aprovada e irá para a Apaf e a segunda tarefa é que na primeira plenária do ano de
2025 (dois mil e vinte e cinco) sejam definidos os critérios de participação em evento. E disse que será
levada para a Apaf a apresentação reduzida. Encaminhamentos: A) Aprovada, por unanimidade, a
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Proposta Orçamentária do CFP para o exercício de 2025. B) Pautar para próxima reunião plenária a
discussão de critérios nos encaminhamentos do Plenário nas ações estratégicas (participação em eventos,
execução orçamentária, etc). Ponto 18. CONVITE: PARTICIPAÇÃO EM GTS DO FÓRUM INTERSETORIAL
CCNTS (Processo Sei nº 576600020.001353/2024-45). Izabel Augusta Hazin Pires informou que foi
realizada uma primeira reunião na qual foi apresentado o Fórum e o convite para que o CFP integrasse
alguns Grupos Temáticos dentro deste.  Daniel Arruda trouxe preocupações quanto à participação do CFP
no Fórum. Este ponto foi retirado de pauta e deverá ser pautado na plenária de janeiro de 2025 (dois mil e
vinte e cinco). Encaminhamentos: Pautar para a próxima reunião Plenária. Ponto 19. TRAMITAÇÃO DE
PROJETOS LEGISLATIVOS QUE APRESENTAM IMPLICAÇÕES SIGNIFICATIVAS AOS DIREITOS DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES (Processo SEI nº 576600020.002475/2024-59). Marina de Pol Poniwas disse que em
dezembro o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA encaminhou, para
conhecimento, projetos legislativos que apresentam implicações significativas aos direitos de crianças e
adolescentes. Quais sejam:1. PL 168/2021; 2. PL 4296/2024; 3. PDL 322/2024; 4. PDL 383/2024; 5. PDL
384/2024. No mesmo sentido, há o REQ 74/2024, da dep. Julia Zanatta (PL/SC), que requer seja convidada
a conselheira, Presidente do Conanda, para prestar evidenciamentos sobre a Resolução em tramitação no
Conselho, a qual trata do atendimento a crianças e adolescentes vítimas de violência sexual, com
particular enfoque sobre disposições que incluem a prática do aborto para interrupção de gestação sem o
consentimento dos pais ou responsáveis. Não houve encaminhamentos. Ponto 20. GT DE REVISÃO DA
POLÍTICA DE ORIENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO (Processo SEI nº 576600028.000132/2024-80). Maria Carolina
Fonseca Barbosa Roseiro considerou que o Grupo de Trabalho acatou o parecer do jurídico e que a Minuta
de Resolução, após consulta ao GT, foi encaminhada para discussão na Apaf com as devidas alterações.
Encaminhamentos: Foi informado que, após consulta ao GT, a minuta de resolução de PJ foi pautada para
a Apaf. Ponto 21. SOLICITAÇÃO DE ASSINATURA À CARTA ABERTA EM DEFESA DO TERRITÓRIO DA
COMUNIDADE QUILOMBOLA ILHA DE SÃO VICENTE (ARAGUATINS/TO) (Processo SEI nº
576600020.002372/2024-99). Alessandra Santos de Almeida considerou que, em novembro, o CFP
recebeu e-mail no qual solicita apoio de sua instituição por meio da assinatura à Carta Aberta sobre as
Ameaças contra a Dignidade Humana e em Defesa do Bem Viver da Comunidade Quilombola Ilha de São
Vicente, em Araguatins - Tocantins. Procedeu à leitura da carta aberta. Fabiane Rodrigues Fonseca referiu
que a luta da comunidade quilombola é parecida com a luta indígena, que é a luta pela terra. Fez menção
ao mês da consciência negra e pensa que a carta deva ser respondida em solidariedade à luta. Izabel
Augusta Hazin Pires perguntou se não seria interessante publicar a carta. O plenário ponderou e pensa
que não é interessante. Alessandra Santos de Almeida disse que poderia ser realizada incidência nos
movimentos de controle social. Pensa que poderia ser pauta no CNDH. Fabiane Rodrigues Fonseca disse
que toda a articulação deve vir com a Conaq. Encaminhamentos: A) Fazer articulação com a CONAQ
enfatizando apoio e solidariedade e indicando, se possível, a assinatura do CFP à Carta. B) Incluir como
ponto de pauta de reunião do CNDH a Carta Aberta após articulação com a CONAQ e apoio da Conselheira
Fabiane Fonseca. Ponto 22. MOÇÃO DE APOIO – SBPC (Processo Sei nº 576600020.002193/2024-51).
Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro informou que durante o “Congresso Brasileiro de Psicologia,
Maconha e Psicodélicos: ética, saberes ancestrais e os caminhos para atuação”, realizado nos dias 17
(dezessete) a 19 (dezenove) de outubro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), o Conselho Federal de
Psicologia recebeu a Moção de Apoio Público à Libertação e Desencarceramento, produzida pela
Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência. Procedeu à leitura da moção e destacou que a moção
não é da SBPC. Disse que a solicitação foi de apresentação da moção ao CFP para que seja acolhida. O
plenário foi ponderando que tipo de articulação poderia ser realizada. Encaminhamentos: A) Moção
apreciada pelo Plenário. B) Fazer diálogo com representantes do Plenário no CONAD e no GT de Políticas
Penais do CFP para elaborar posicionamento. O segundo dia da reunião plenária foi encerrado às dezoito
horas e dezenove minutos. Esta ata foi lavrada por mim, Izabel Augusta Hazin Pires, Conselheira
Secretária, e assinada por todas as presentes nomeadas.___________________________

 

Nota: [1] No intuito de garantir uma linguagem inclusiva de gênero e considerando que mais de 80% da
categoria é composta por mulheres, a Apaf optou por referenciar a categoria no feminino. Desta forma,
sempre que aparecerem palavras no feminino como 'psicólogas', 'inscritas', entre outras, estão incluídos
todos os gêneros.

12/03/2025, 15:41 SEI/CFP - 2071308 - Ata de Reunião

https://sei.cfp.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2334400&infra_sistem… 4/6



Documento assinado eletronicamente por Izabel Augusta Hazin Pires, Conselheira(o) Suplente, em
06/03/2025, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Saraiva, Conselheira(o) Secretária(o), em 06/03/2025,
às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edilaise Santos Vieira, Conselheira(o) Suplente, em
06/03/2025, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Paranhos Guedes, Conselheira(o) Suplente, em
06/03/2025, às 17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Chateaubriand Domingues, Conselheira(o), em
06/03/2025, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marina De Pol Poniwas, Conselheira Suplente, em 06/03/2025,
às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Célia Mazza de Souza, Conselheira(o) Tesoureira(o), em
06/03/2025, às 19:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Neuza Maria de Fátima Guareschi, Conselheira(o), em
07/03/2025, às 10:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabiane Rodrigues Fonseca, Conselheira(o) Suplente, em
07/03/2025, às 11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro, Conselheira(o)
Suplente, em 07/03/2025, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carla Isadora Barbosa Canto, Conselheira(o), em 07/03/2025,
às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Evandro Morais Peixoto, Conselheira(o) Suplente, em
10/03/2025, às 08:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson de Souza Bernardes, Conselheira(o) Suplente, em
10/03/2025, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ivani Francisco de Oliveira, Conselheira(o), em 10/03/2025, às
16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Acioli Moura, Conselheira(o), em 10/03/2025, às
17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Santos De Almeida, Conselheira Vice-Presidenta,
em 11/03/2025, às 13:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo, Conselheira(o)
Suplente, em 12/03/2025, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2071308 e o
código CRC 9C3998FC.

Referência: Processo nº 576600004.000035/2025-46 SEI nº 2071308
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